
AVALIAÇÃO DO RISCO DE CONTAMINAÇÃO PELO CORONAVÍRUS PARA ATIVIDADES 

PRESENCIAIS EM ESCOLAS EM MEIO À PANDEMIA DA COVID-19 

 1 – Introdução  

O Brasil confirmou o primeiro caso de infecção pelo coronavírus em território nacional 

no dia 17/02/2020, e logo depois iniciaram- se as mortes decorrentes dessa doença, tendo 

chegado a um milhão e meio de infectados e 67.000 mortes agora no início de julho. 

Como medida preventiva o governador do Estado do Rio de Janeiro determinou a 

suspensão das aulas presenciais das escolas públicas e particulares em todo o Estado. 

O que seria uma suspensão temporária acabou se estendendo até julho de 2020, 

devido à explosiva disseminação do vírus e pelo crescimento exponencial do nº de infectados/ 

mortos. 

Não podemos negar que essa suspensão prolongada como de resto o próprio 

mecanismo de prevenção de distanciamento social, gerou desconfortos e desequilíbrios. 

Nesse cenário, no momento em que se discute a flexibilização das medidas de 

prevenção, cresce a pressão para a volta às aulas, seja por causa da necessidade de alguns 

responsáveis terem que voltar ao trabalho e não terem com quem deixar os seus filhos, seja 

pela necessidade dos proprietários de escolas particulares de reequilibrarem seus orçamentos 

(abalados pela forte crise financeira que o país já vinha sofrendo). 

Por outro lado, esse cenário também gerou pressão sobre as escolas públicas cujo 

sistema de ensino à distância apresenta diversos limites, principalmente devido às 

oportunidades desiguais de acesso dos alunos ao ensino à distância/ remoto.   

2 Desenvolvimento  

Como já está havendo solicitação para o planejamento da volta às aulas da Rede 

Estadual de Ensino, foi solicitada por colegas Professores a realização da avaliação dessa 

possibilidade. 

Ressalvando que tomei como referência o universo das escolas estaduais da região 

onde moro, considerando que a pandemia do coronavírus é muito recente, e que não existem 

dados quantitativos suficientes para que seja possível realizar uma análise de risco 

quantitativa, foram analisadas as informações disponibilizadas pela mídia e pelas instituições 

ligadas à educação, como Ministério da Educação, Universidades Federais e com bases nesses 

dados foi desenvolvida uma análise qualitativa. 



2.1 – Análise do posicionamento das partes interessadas (Diretores, Responsáveis e 

Professores) em relação à possibilidade de volta às aulas durante a pandemia do coronavírus.  

2.1.1 – Posicionamento dos responsáveis. 

A Maioria dos responsáveis (76%) acredita ser arriscada qualquer tentativa nesse 

momento de pandemia de acordo com pesquisa Datafolha de 29 de junho 2020). 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.1.2 – Posicionamento dos professores 

Da mesma maneira pensa a maioria dos professores da rede pública e privada de 

acordo com notícia veiculada pela Rede Brasil Atual:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2.1.3 – Posicionamento dos diretores 

O mesmo acontece com a maioria (57,6%) dos diretores de escolas de acordo com 

pesquisa realizada pela Nova Escola, onde os diretores apontaram fatores como: Falta de 

infraestrutura, defasagem de aprendizado pelo ensino remoto, e dificuldade de adaptação às 

regras de distanciamento social.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme podemos constatar a maioria das partes interessadas acredita que não é o 

momento para a retomada das aulas presenciais. 

2.2 Análise da possibilidade de volta às aulas tomando como referência o Protocolo de 

Biossegurança Para Retorno das Atividades nas Instituições Federais de Ensino, lançado em 

01 /07/2020 pelo Ministério da Educação. 

 

 

 

  

 

 

 

 

 



Para fazer essa análise vamos tomar como referência o diagrama mostrando o fluxo de 

deslocamento dos alunos/funcionários, de casa indo direto para a escola, ou de casa indo para 

o trabalho e do trabalho até a escola. 

E dentro da escola o fluxo, de circulação, nas áreas comuns, corredores, banheiros, salas de 

aula, refeitório, bibliotecas, direção e secretaria. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2.1 – Análise da probabilidade de contaminação pelo coronavírus na área 1 (externa 

à escola): 

Na área 1 – O aluno poderá se deslocar de direto de casa para o Colégio, ou se o 

mesmo trabalhar, ele poderá ficar exposto em 3 situações: No deslocamento de casa para o 

trabalho, no trabalho e depois, no deslocamento do trabalho para a escola.                                                                                                                

     Em todos esses casos as probabilidades do aluno ser contaminado pela covid – 19 

estão presentes e fora da ingerência da Direção.    

Importante ressaltar que mesmo se a direção do Colégio pudesse de alguma forma 

acompanhar o deslocamento dos alunos, não teria como interferir para atender a nenhum dos 

1 - Área externa da escola 2 - Área interna da escola. 



critérios propostos no Item 6, da página 15 do protocolo do MEC, aplicável aos passageiros de 

transporte coletivo. 

 

 Da mesma forma não seria possível, administrar ou pelo menos mitigar o risco de 

contaminação dos alunos em seu ambiente de trabalho. 

2.2.2 Análise da probabilidade de contaminação pelo coronavírus na área 2 – Espaço interno 

da escola  

Para o espaço interno da escola o Protocolo de Biossegurança do MEC, prevê 2 

conjuntos de medidas de proteção e prevenção; medidas coletivas e medidas individuais. 

 Medidas coletivas:  

 

 

 

 

 

 

 

  

 



Neste conjunto de medidas a direção do COLÉGIO teria muita dificuldade para conciliar 

a demanda gerada por algumas adaptações necessárias como: O trabalho das equipes de 

forma escalonada, a organização da rotina de limpeza do ambiente de trabalho e dos EPIs e o 

trabalho remoto para servidores de grupo de risco. 

Medidas individuais: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No caso das medidas individuais a direção/professores teriam também dificuldade de 

garantir junto aos alunos seu comprometimento com todas as orientações listadas acima. 

No item 5 (pg. 12) o protocolo prevê também recomendações para diversos cenários, com o 

seguinte comentário;   

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

“Para retomada das atividades com segurança, 

recomenda-se à Instituição de Ensino garantir:” 



 

 

 

 

 

 

 

A realização da aferição da temperatura de servidores e estudantes na entrada da 

escola, a limpeza periódica em locais com maior fluxo de pessoas, a limpeza intensiva de 

banheiros e salas de aula e a interdição de bebedouros (que obrigaria a ser implantada uma 

alternativa para a dessedentação dos alunos), não poderá ser garantida pela direção do 

Colégio, haja vista a falta de recursos humanos (atualmente a escola conta apenas com uma 

equipe de limpeza para os três turnos) e materiais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As ações de aferir a temperatura no acesso às áreas comuns, refeitório e biblioteca, 

assim como o de escalonar o acesso de estudantes ao refeitório, demandarão recursos 

humanos e materiais e criarão conflitos com os horários das aulas, criando a necessidade de 

uma estrutura  que a escola não dispõe nem em tempos normais, sem pandemia. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Neste item é recomendado que fossem formadas equipes de limpeza para higienização 

de todos os espaços da escola. No entanto, o colégio tem atualmente apenas 4 funcionários 

destinados a essa atividade para os três turnos e como na estrutura da escola temos 12 salas 

de aula, uma biblioteca, um refeitório, 2 banheiros e secretaria e sala dos  professores, o 

colégio precisaria no mínimo de 10 equipes, devidamente capacitadas para atender às 

recomendações do protocolo do MEC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Se a pessoa sentir esses sintomas e estiver dentro da escola, estará criado o cenário 

para um foco de contaminação que terá possibilidade de atingir a sociedade de Búzios de 

forma geral e a própria família das pessoas atingidas em particular. 



Conforme podemos constatar o colégio não terá recursos humanos e materiais para 

tomar como referência  o Protocolo de Biossegurança do MEC.  

2.3 Análise da possibilidade de volta às aulas tomando como referência as diretrizes da 

Organização Mundial de Saúde – OMS 

A OMS recomenda seis critérios para planejar a retomada das atividades e alerta que a 

diminuição de casos e mortes pela Covid-19 não é o único indicador para retorno das 

atividades nos países.  

Critérios da OMS para a retomada de atividades  

             1. A transmissão da doença deve estar controlada; 

            2. O sistema de saúde deve estar pronto para detectar, testar, isolar e tratar pacientes e 

rastrear contatos; 

           3. Os riscos de surtos devem estar minimizados em estabelecimentos de saúde, escolas e 

asilos de maneira a garantir o monitoramento da saúde de toda população escolar, com vistas 

ao diagnóstico precoce, ou seja, no início dos sintomas, com testagem e acompanhamento 

clínico; 

4. Medidas preventivas devem ser adotadas em locais de trabalho, escolas e setores 

essenciais; 

5. Risco de importação de doença, vinda de outros lugares, deve ser administrável; 

6. Comunidades devem ser educadas, engajadas e empoderadas para se adaptar às 

novas regras. 

Analisando a lista de critérios da OMS podemos constatar que nenhum dos critérios da 

OMS, está atendido atualmente em nosso município, nem mesmo está ocorrendo nesse 

momento diminuição dos casos de Covid-19, pelo contrário, estamos vivendo nesse momento 

um crescimento da pandemia nas cidades do interior, grupo ao qual pertencemos. 

2.4 Análise da possibilidade de volta às aulas tomando como referência as decisões das 

Universidades Federais do Rio de Janeiro. 

Outro dado que deve ser levado em consideração é que várias Universidades Federais 

decidiram só voltar a ter aulas presenciais quando tiver remédio ou vacina para combater o 

corona vírus. 

2,4. 1  Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ. 

A UFRJ constituiu o Grupo de Trabalho Pós Pandemia sob a coordenação da Pró-

Reitora de Planejamento, Desenvolvimento e Finanças (PR-3), para estudar as fases de um 



retorno gradual e definir os cuidados adicionais necessários à condução segura de nossas 

atividades. 

Esse grupo mantém estreita interlocução com o Grupo de Trabalho Multidisciplinar 

sobre o Coronavirus Disease-19 (COVID-19), composto por especialistas das diferentes áreas 

da UFRJ e decidiu pela volta às aulas somente com vacina ou medicamento eficaz, conforme 

declaração da Reitora: 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.4.1 Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG 

A reitora da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Sandra Goulart 

Almeida, afirmou durante uma entrevista à rádio CBN em 22/05/2020 que o retorno 

das aulas presenciais na instituição, da forma como eram antes, só acontecerá após a 

criação de uma vacina contra a Covid-19, de acordo com a Reitora, a expectativa é que 

esse "normal" só volte em meados de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

“É importante dizer que, se não houver alternativas, como a 

vacina ou medicamento eficaz contra a COVID-19, o retorno 

presencial completo não será possível no ano de 2020. Portanto, 

precisamos discutir com responsabilidade e coerência a 

possibilidade do retorno progressivo de parte das nossas 

atividades no formato remoto emergencial, para que o ano 

acadêmico de 2020 não seja completamente perdido. Seguiremos 

agindo de forma democrática, dialógica, responsável e nos 

reinventando como instituição.” 

"A vacina no exterior, como nós acompanhamos durante 

a semana, só deve vir no fim do ano. Aqui no Brasil, a 

UFMG é a universidade que está fazendo pesquisas sobre 

a vacina, e a previsão dos nossos cientistas é que isso 

aconteça no meio do ano quem vem". 



2.4.3 Universidade Federal Fluminense – UFF 

A UFF criou um calendário especial de aulas remotas, considerando que “Não há 

condições sanitárias de retorno presencial no curto, médio e longo prazo”. Conforme 

comunicado publicado no dia 18 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5  Análise da possibilidade de volta às aulas tomando como referência informações 

sobre a evolução da pandemia da covid -19 no Brasil dadas pelas Instituições de saúde. 

2.5.1 Previsão do pico da endemia para o mês de agosto de 2020. 

Além de todos os fatores alinhados anteriormente a Organização Mundial de Saúde 

previu recentemente que o pico da pandemia no Brasil deverá ocorrer no mês de agosto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



2.5.2 – Estado do Rio de Janeiro tem a maior taxa de letalidade do Brasil. 

Devemos considerar também que o Estado do Rio de Janeiro tem a maior taxa de letalidade do 

Brasil (cerca de 9%). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5.3 – OMS reconhece a possibilidade de contaminação da covid – 19 pelo ar. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.5.4 - Cientistas encaminharam a Organização Mundial de Saúde solicitação para que seja 

considerada a possibilidade de contaminação da covid – 19 pelo ar, segundo eles, “O potencial 

de contaminação da covid – 19 em ambientes fechados são maiores”. 

 

 

 



3 - Avaliação do Risco 

Com base nos fatos apresentados anteriormente podemos ter uma ideia do risco 

associado à volta das aulas presenciais, porque temos de um lado, um conjunto de condições 

que tem potencial para incrementar a probabilidade de contaminação de funcionários, 

professores e alunos e por outro lado temos incertezas consideráveis sobre o grau de 

severidade da covid-19 sobre essas partes interessadas, se pensarmos que o trânsito do vírus 

poderá se dar de fora para dentro da escola e de dentro para fora, atingindo populações 

vulneráveis em comunidades, podendo gerar sofrimento e morte na casa de qualquer um 

desses atores. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mesmo com a ressalva de não podermos calcular diretamente um valor para o risco 

apresentado pela volta às aulas fora das condições de segurança propostas pela OMS, fica 

evidente que o risco é considerável e que a escola tem o dever de zelar pela segurança dos 

alunos assegurando-lhes a incolumidade física garantida pela conta do próprio princípio da 

responsabilidade civil. 

 

 

 

Risco = Probabilidade x Severidade 

- Baixa adesão à 
volta às aulas por 
todas as partes 
interessadas; 
- Falta de vacina ou 
remédio para a 
covid – 19; 
- Crise de liderança 
na condução das 
políticas de saúde 
no Brasil; 
- Estado do Rio de 
Janeiro com a 
maior taxa de 
mortalidade do 
Brasil. 

- Dificuldade de 
mapear grupo de 
risco que ficará 
exposto fora da 
Escola; 
- Município com 
recursos 
precários para 
atender aos 
doentes com a 
covid -19; 
- Proposta de 
volta às aulas 
coincidindo com 
o pico da 
doença. 

Alto 



4 – Análise da responsabilidade da direção da escola   

Diversos Juristas já se manifestaram sobre a responsabilidade do Estado no caso de 

danos em alunos, conforme podemos constatar nos seguintes pareceres: 

 

Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 31/05/2004 - Responsabilidade civil subjetiva do Estado 

– “Mesmo diante das novas disposições do Novo Código Civil, persiste o entendimento no 

sentido de que,”. Omissão. Dever de vigilância. Negligência. Caracterização. Artigos 186 e 927 

do novo Código Civil. “Se o prejuízo adveio de uma omissão do Estado, invoca-se a teoria da 

responsabilidade subjetiva” (Resp. nº 549.812/CE, Rel.); 

 

Ministro. CELSO DE MELLO, DJ de 02/08/96 – “A obrigação governamental de 

preservar a intangibilidade física dos alunos, enquanto estes se encontrarem no recinto do 

estabelecimento escolar, constitui encargo indissociável do dever que incumbe ao Estado de 

dispensar proteção efetiva a todos os estudantes que se acharem sob a guarda imediata do 

Poder Público nos estabelecimentos oficiais de ensino. Descumprida essa obrigação, e 

vulnerada a integridade corporal do aluno, emerge a responsabilidade civil do Poder Público 

pelos danos causados a quem, no momento do fato lesivo, se achava sob a guarda, vigilância e 

proteção das autoridades e dos funcionários escolares ressalvadas as situações que 

descaracterizam o nexo de causalidade; material entre o evento danoso e a atividade estatal 

imputável aos agentes públicos.”; 

 

Ministro FRANCISCO FALCÃO (Resp. 819789/RS 1ª Turma, j. 245.4.2006) “A 

responsabilidade objetiva do Estado, fundada no risco administrativo, já estava 

constitucionalizada desde 1946. A Constituição de 88 não somente manteve essa 

responsabilidade objetiva no seu art. 37, § 6º, nos mesmos moldes das Constituições 

anteriores, mas foi ainda além. Assim, as mesmas razões que justificam a responsabilidade 

objetiva do Estado justificam também idêntica responsabilidade para os prestadores de 

serviços públicos”; 

 

 



 5 - Conclusão 

Assim, com base em tudo que foi exposto neste documento, considero que a proposta 

de volta às aulas nesse momento de pico da pandemia do coronavírus apresenta risco 

considerável para a comunidade escolar da rede publica estadual, sendo, portanto, 

desaconselhável por falta de remédio efetivo ou vacina que a proteja.  

Em 08/07/2020. 
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